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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME

ESTADO DE SÃO PAULO


EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº 333 / 2020
Indicação sobre compra de aparelhos respiratórios.
A Vereadora que este subscreve, 

      Considerando que, A Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou, em 30 de janeiro de 2020, que o surto da doença causada pelo novo coronavírus (COVID-19) constitui uma Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional – o mais alto nível de alerta da Organização, conforme previsto no Regulamento Sanitário Internacional. Em 11 de março de 2020, a COVID-19 foi caracterizada pela OMS como uma pandemia.
Considerando que, estamos vivenciando uma calamidade Pública, onde as Cidades não têm a quantidade de aparelhos mecânicos de respiração e ventilação necessárias para suportar o pico da pandemia previsto para maio e junho de 2020;

Considerando que, há uma necessidade emergencial de compras de aparelhos mecânicos de respiração e ventilação e toda infraestrutura para tal pico epidêmico;

INDICA ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, as providências no sentido de determinar ao Setor competente da Municipalidade para que ocorra emergencialmente compras de aparelhos mecânicos de respiração e ventilação e toda infraestrutura para tal pico epidêmico.
Sala das Sessões, Prof. Arlindo Fávaro, em 12 de maio de 2020.

AMARILIS DE OLIVEIRA RIBEIRO

Vereadora
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